
CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 2a (SEGUNDA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
lEGISLATIVA DA SEXTA lEGISLATURA

Ao segundo dia do mês de março do ano de dois mil e quinze (02-

03-2015), às dezenove horas (19hOOmin), nas dependências da Câmara

Municipal, iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do

Vereador AIRTON QUINTINO, o qual após saudar a todos, declarou aberta a

sessão e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que efetuasse a

chamada nominal, onde se constatou a presença de todos; após isso o senhor

presidente declarou aberta a Fase de Expediente e solicitou ao primeiro

secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião anterior,

após a leitura, o Senhor presidente colocou em discussão a ata, onde nenhum

dos senhores edis se pronunciou, então solicitou a apreciação do plenàrio,

onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada a ata

da primeira reunião ordinária da terceira sessão Legislativa da sexta

Legislatura, que em seguida recebeu as devidas assinaturas. Após a leitura e

deliberação da Ata o senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário da Mesa

Executiva que efetuasse a leitura da correspondência recebida para o

conhecimento do plenário: Relatório de autoria da Secretaria Municipal de

Educação; em seguida o senhor presidente solicitou ao primeiro secretário da

mesa executiva que efetuasse a leitura das proposições recebidas para o

conhecimento do plenário: Projeto de lei n°. 004/2015 de autoria da

Vereadora Maria Hilda da Silva Artero. Projeto esse que denomina o Centro de

Eventos Municipal Adílson Bobek o imóvel público adquirido pela

municipalidade através da Lei Municipal n". 393, de 12 de dezembro de 2007, e

posteriormente delimitada como Centro de Eventos Municipal, após a leitura o

senhor Presidente encaminhou o respectivo projeto de lei para as comissões

permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final, e de Saúde, Assistência,

Social Educação e Cultura para que no prazo regimental emitam seus

pareceres e devolvam à Mesa; Indicação n°, 110/2015 de autoria dos
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vereadores Izaías de Jesus Carneiro, Gabriel Simeão Salvego, Airton Quintino

e João Maria Sutil de Araújo. Indicação essa objetivando a construção de

calçadão no trecho em frente a Escola Municipal Juscelino Kubistchek de

Oliveira na Rua Quinze de Novembro, no Distrito de Novo Barro Preto, após a

leitura o senhor Presidente deixou a palavra livre para o vereador que quisesse

discutir sobre a proposição em questão, onde nenhum dos senhores edis se

pronunciaram, então solicitou ao competente plenário por voto nominal se

favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,

declarando aprovada em primeira e única discussão e votação a Indicação n".

110/2015 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que encaminhe

ao senhor Prefeito; Indicação n°. 111/2015 de autoria dos Vereadores Maria

Hilda da Silva Artero e Luiz Mário de Oliveira. Indicação essa objetivando

serviços de limpeza no Parque próximo ao conjunto habitacional Azulão, bem

como seja construído um cercado no Parque de Brinquedos da Praça Central

de nossa Cidade, após a leitura o senhor Presidente deixou a palavra livre para

o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde usaram

a palavra os vereadores: Maria Hilda da Silva Artero, Izaías de Jesus
Carneiro, Antoniela Aparecida de Oliveira, em seguida o senhor Presidente

solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde

recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada em

primeira e única discussão e votação a Indicação n". 111/2015 e solicitou ao

primeiro secretário da Mesa Executiva que encaminhe ao senhor Prefeito;

Indicação n°. 112/2015 de autoria de todos os Vereadores. Indicação essa

objetivando a construção de banheiros nas proximidades da praça pública do

Distrito de Novo Barro Preto, após a leitura o senhor Presidente deixou a

palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em

questão, onde nenhum dos senhores edis se pronunciaram, então solicitou ao

competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por

unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada em primeira e única

discussão e votação a Indicação nO.112/2015 e solicitou ao primeiro secretário

da Mesa Executiva que encaminhe ao senhor Prefeito; Moção de Apoio n°.
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001/2015 de autoria de todos vereadores, moção essa em apoio aos

professores, após a leitura o senhor Presidente deixou a palavra livre para o

vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde usaram a

palavra os vereadores: Antoniela Aparecida de Oliveira, Izaías de Jesus

Carneiro, além do senhor Presidente, que solicitou ao competente plenário

por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos

favoráveis, declarando aprovada em primeira e única discussão e votação a

Moção de Apoio n". 001/2015 e solicitou ao primeiro secretário da Mesa

Executiva que tome as devidas providências; terminada a fase de expediente, o

senhor presidente declarou aberta a fase de Explicação e solicitou ao primeiro

secretário da mesa executiva que efetuasse a chamada dos oradores inscritos:

onde usaram a palavra os vereadores: Antoniela Aparecida de Oliveira,

Gabriel Simeão Salvego, Luiz Mário de Oliveira, Luiz Audezil Soares, João

Maria Sutil de Araújo, Izaías de Jesus Carneiro, além do Senhor

Presidente que agradeceu a presença de todos, e alertou que a próxima

reunião Ordinária realizar-se-á no dia 09 de março de 2015, segunda-feira, às

19:00 horas, e nada mais havendo a tratar deu por encerrada a presente

sessão extraordinária, da qual, eu Vereador IZAíAS DE JESUS CARNEIRO,

Primeiro Secretário da mesa Executiva, extrai a presente ata, a qual depois de

lida e aprovada pelo Plenário receberá as devidas assinaturas.

AIRTON QUINTINO IZAíAS DE JESUS CARNEIRO

Presidente da Câmara Primeiro Secretário
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ATA DA 3a (TERCEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO

lEGISLATIVA DA SEXTA lEGISLATURA

Ao nono dia do mês de março do ano de dois mil e quinze (09-03-

2015), às dezenove horas (19hOOmin), nas dependências da Câmara

Municipal, iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do

Vereador AIRTON QUINTINO, o qual após saudar a todos, declarou aberta a

sessão e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que efetuasse a

chamada nominal, onde se constatou a presença de todos; após isso o senhor

presidente declarou aberta a Fase de Expediente e solicitou ao primeiro

secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião anterior,

após a leitura, o Senhor presidente colocou em discussão a ata, onde nenhum

dos senhores edis se pronunciou, então solicitou a apreciação do plenário,

onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada a ata

da segunda reunião ordinária da terceira sessão Legislativa da sexta

Legislatura, que em seguida recebeu as devidas assinaturas. Após a leitura e

deliberação da Ata o senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário da Mesa

Executiva que efetuasse a leitura das proposições recebidas para o

conhecimento do plenário: Ofício n", 014/2015 de autoria do Executivo

Municipal. Ofício esse informando o veto parcial ao Autógrafo do Projeto de lei

n". 065/2014 que "institui o Plano de Cargos, Carreira e vencimento dos

servidores públicos do Município de Ventania - Paraná, conforme especifica",

após a leitura o senhor Presidente encaminhou o respectivo veto para a

Comissão permanente de Legislação, Justiça e Redação Final para que no

prazo regimental emita seu parecer e devolva à Mesa; Projeto de lei n".

005/2015 de autoria dos Vereadores Izaías de Jesus Carneiro e José Carlos da

Silva. Projeto esse que concede Título de Cidadão Honorário de Ventania ao

Dr. Luiz Carlos dos Santos, na forma que especifica e estabelece outras

providências, após a leitura o senhor Presidente encaminho o respectivo

projeto de lei para as comissões permanentes de Legislação, Justiça e
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Redação Final e de Saúde, Assistência Social, Educação e Cultura para que no
prazo regimental emitam seus pareceres e devolvam à Mesa; terminada a fase

de expediente, o senhor Presidente declarou aberta a fase de Ordem do Dia e

apresentou para primeira discussão e votação: Projeto de Lei n°. 004/2015 de

autoria da Vereadora Maria Hilda da Silva Artero. Projeto esse que denomina o

Centro de Eventos Municipal Adílson Bobek o imóvel público adquirido pela

municipalidade através da Lei Municipal n". 393, de 12 de dezembro de 2007, e

posteriormente delimitada como Centro de Eventos Municipal e deixou a

palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em

questão, onde usou a palavra a Vereadora Maria Hilda da Silva Artero, em

seguida o senhor presidente solicitou ao competente plenário por voto nominal

se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,

declarando aprovado em primeira discussão e votação o projeto de lei nO.

004/2015, terminada a fase de ordem do dia o senhor presidente declarou

aberta a fase de Explicação e solicitou ao primeiro secretário da mesa

executiva que efetuasse a chamada dos oradores inscritos: onde usaram a

palavra os vereadores: Luiz Mário de Oliveira, Luiz Audezil Soares,
Antoniela Aparecida de Oliveira, João Maria Sutil de Araújo, Izaías de
Jesus Carneiro, além do Senhor Presidente que agradeceu a presença de

todos, e alertou que a próxima reunião Ordinária realizar-se-á no dia 16 de

março de 2015, segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar

deu por encerrada a presente sessão extraordinária, da qual, eu Vereador

IZAíAS DE JESUS CARNEIRO, Primeiro Secretário da mesa Executiva, extrai

a presente ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenário receberá as

devidas assinaturas.

NTINO
~

IZAíAS DE JESUS CARNEIRO
Primeiro Secretário
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

ATA DA 4a (QUARTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO

LEGISLATIVA DA SEXTA LEGISLATURA

Ao décimo sexto dia do mês de março do ano de dois mil e quinze

(16-03-2015), às dezenove horas (19hOOmin),nas dependências da Câmara
Municipal, iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do

Vereador AIRTON QUINTINO, o qual após saudar a todos, declarou aberta a

sessão e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que efetuasse a

chamada nominal, onde se constatou a presença de todos; após isso o senhor

presidente declarou aberta a Fase de Expediente e solicitou ao primeiro

secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião anterior,

após a leitura, o Senhor presidente colocou em discussão a ata, onde nenhum

dos senhores edis se pronunciou, então solicitou a apreciação do plenário,

onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada a ata

da terceira reunião ordinária da terceira sessão Legislativa da sexta Legislatura,

que em seguida recebeu as devidas assinaturas. Após a leitura e deliberação

da Ata o senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva

que efetuasse a leitura da correspondência recebida para o conhecimento do

plenário: Ofício n". 028/2015 de autoria do Executivo Municipal. Ofício em

resposta à Indicação; em seguida solicitou ao primeiro secretário da Mesa

Executiva que efetuasse a leitura das proposições recebidas para o

conhecimento do plenário: Projeto de Lei n°. 006/2015 de autoria do Executivo

Municipal. Projeto esse que promove alterações nas Leis Municipais nOs.

664/2014 e 315/2005, conforme especifica, após a leitura o senhor Presidente

encaminhou o respectivo projeto de lei para as Comissões permanentes de

Legislação, Justiça e Redação Final, e de Finanças e Orçamentos para que no

prazo regimental emitam seus pareceres e devolvam à Mesa; Projeto de

Decreto Legislativo n°. 008/2015 de autoria de todos os vereadores. Decreto

esse que dispõe sobre o Regimento Interno dos Vereadores Mirins da Câmara

Municipal de Ventania, após a leitura o senhor Presidente encaminhou o
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respectivo projeto de decreto para a Comissão permanente de Legislação,

Justiça e Redação Final para que no prazo regimental emita seu parecer e

devolva à Mesa; Requerimento n°, 024/2015 de autoria dos Vereadores Luiz

Mário de Oliveira e Luiz Audezil. Requerimento esse pedindo informações,

após a leitura o senhor Presidente deixou a palavra livre para o vereador que

quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde usaram a palavra os

vereadores Luiz Mário de Oliveira e Luiz Audezil Soares, então o senhor

Presidente solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou

não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado

em primeira e única discussão e votação o Requerimento nO.024/2015 e

solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que encaminhe ao senhor

Prefeito; terminada a fase de expediente, o senhor Presidente convidou o Dr.

Davi para explanar sobre o veto parcial ao Autógrafo do Projeto de lei n".
065/2014 que "institui o Plano de Cargos, Carreira e vencimento dos servidores
públicos do Município de Ventania - Paraná, conforme especifica", em seguida

o senhor Presidente anunciou um intervalo de cinco minutos; retornando aos

trabalhos o senhor Presidente declarou aberta a fase de Ordem do Dia e

apresentou para primeira e única discussão e votação: Ofício nO,014/2015 de

autoria do Executivo Municipal. Ofício esse informando o veto parcial ao

Autógrafo do Projeto de lei n". 065/2014 que "institui o Plano de Cargos,

Carreira e vencimento dos servidores públicos do Município de Ventania -

Paraná, conforme especifica", e explicou que na forma do art. 164 do

Regimento Interno o procedimento para a votação do Veto é pelo voto secreto,

e art. 112, § 1° para rejeição, exige-se o quórum de maioria absoluta e deixou a

palavra livre para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em

questão, onde nenhum dos senhores edis se pronunciaram, então efetuou a

chamada dos vereadores para votarem, encerrada a votação, em seguida o

senhor Presidente convidou os vereadores Luiz Mário de Oliveira e Luiz Audezil

Soares para apuração dos votos, onde constatou-se cinco votos contrários e

quatro votos favoráveis ao veto, declarando rejeitado em primeira e única

discussão e votação o veto ao autógrafo de lei n". 065/2014 e solicitou ao
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primeiro secretário que tome as devidas providências; em seguida o senhor

Presidente apresentou para primeira discussão e votação: Projeto de Lei n°.
005/2015 de autoria dos Vereadores Izaías de Jesus Carneiro e José Carlos da

Silva. Projeto esse que concede Título de Cidadão Honorário de Ventania ao

Dr. Luiz Carlos dos Santos, na forma que especifica e estabelece outras

providências e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse discutir

sobre a proposição em questão, onde usou a palavra o Vereador Izaías de
Jesus Carneiro, em seguida o senhor presidente solicitou ao competente

plenário por voto nominal se favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade

os votos favoráveis, declarando aprovado em primeira discussão e votação o

projeto de lei n". 005/2015; e apresentou para segunda e última discussão e

votação: 'Projeto (jê Lei n°. 004/2015 de autoria da Vereadora Maria Hilda da

Silva Artero. Projeto esse que denomina o Centro de Eventos Municipal Adílson

Bobek o imóvel público adquirido pela municipalidade através da Lei Municipal

n". 393, de 12 de dezembro de 2007, e posteriormente delimitada como Centro

de Eventos Municipal e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse

discutir sobre a proposição em questão, onde usou a palavra os Vereadores

Maria Hilda da Silva Artero, Luiz Audezil Soares, em seguida o senhor

presidente solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou

não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovado

em segunda e última discussão e votação o projeto de lei n". 004/2015 e

solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que elabore o respectivo

autógrafo e encaminhe ao senhor Prefeito, terminada a fase de ordem do dia o

senhor presidente declarou aberta a fase de Explicação e solicitou ao primeiro

secretário da mesa executiva que efetuasse a chamada dos oradores inscritos:

onde usaram a palavra os vereadores: Luiz Mário de Oliveira, Luiz Audezil
Soares, João Maria Sutil de Araújo, Antoniela Aparecida de Oliveira, Izaías
de Jesus Carneiro, além do Senhor Presidente que agradeceu a presença

de todos, e alertou que a próxima reunião Ordinária realizar-se-á no dia 23 de

março de 2015, segunda-feira, ás 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar

deu por encerrada a presente sessão ordinária, da qual, eu Vereador IZAíAS
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DE JESUS CARNEIRO, Primeiro Secretário da mesa Executiva, extrai a

presente ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenário receberá as

devidas assinaturas.

IZAíAS DE JESUS CARNEIROAIRTON QUINTINO
Presidente da Câmara Primeiro Secretário
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ATA DA 5a (QUINTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO

LEGISLATIVA DA SEXTA LEGISLATURA

Ao vigésimo terceiro dia do mês de março do ano de dois mil e

quinze (23-03-2015), às dezenove horas (19hOOmin),nas dependências da

Câmara Municipal, iniciou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do

Vereador AIRTON QUINTINO, o qual após saudar a todos, declarou aberta a

sessão e solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva que efetuasse a

chamada nominal, onde se constatou a presença de todos; após isso o senhor

Presidente declarou aberta a Fase de Expediente e solicitou ao primeiro

secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião anterior,
após a leitura, o Senhor presidente colocou em discussão a ata, onde nenhum

dos senhores edis se pronunciou, então solicitou a apreciação do plenário,

onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada a ata

da quarta reunião ordinária da terceira sessão Legislativa da sexta Legislatura,

que em seguida recebeu as devidas assinaturas. Após a leitura e deliberação

da Ata o senhor Presidente solicitou ao primeiro secretário da Mesa Executiva

que efetuasse a leitura da proposição recebida para o conhecimento do

plenário: Projeto de Decreto Legislativo n°. 009/2015 de autoria da Comissão

Permanente de Finanças e Orçamentos. Projeto de Decreto esse que aprova o

Parecer Prévio n". 152/2014 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

exarado nos Processos nOs. 192198/12 e 464264/13, que dispõe sobre a

Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Ventania referente ao

Exercício financeiro de 2011, na forma que especifica, após a leitura o senhor

Presidente encaminhou para a comissão permanente de Legislação, Justiça e

Redação Final para que com a máxima urgência emita seu parecer e devolva à

Mesa e convidou a assessoria jurídica que explanasse sobre a referida matéria,

terminada a fase de Expediente o senhor Presidente anunciou um intervalo de

cinco minutos; retornando aos trabalhos o senhor Presidente declarou aberta a

fase de ordem do dia e apresentou para primeira e única discussão e votação:
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Projeto de Decreto Legislativo n°. 009/2015 de autoria da Comissão

Permanente de Finanças e Orçamentos. Projeto de Decreto esse que aprova o

Parecer Prévio n°. 152/2014 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

exarado nos Processos nOs. 192198/12 e 464264/13, que dispõe sobre a

Prestação de Contas do Poder Executivo do Município de Ventania referente ao

Exercício financeiro de 2011, na forma que especifica e deixou a palavra livre

para o vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde

usaram a palavra os Vereadores Antoniela Aparecida de Oliveira e Izaías de
Jesus Carneiro, em seguida o senhor Presidente solicitou ao primeiro

secretário da Mesa Executiva que efetuasse a chamada nominal dos

vereadores para que votem e depositem seu voto na urna, encerrada a votação

o senhor Presidente convidou os vereadores Gabriel Simeão Salvego e Izaías

de Jesus Carneiro para que efetuassem a contagem dos votos, onde recebeu

seis votos favoráveis e três votos contrários, declarando aprovado o projeto de

decreto legislativo n". 009/2015, e solicitou ao primeiro secretário que tome as

devidas providências, terminada a fase de ordem do dia o senhor presidente

declarou aberta a fase de Explicação e solicitou ao primeiro secretário da mesa

executiva que efetuasse a chamada dos oradores inscritos: onde usaram a

palavra os vereadores: Antoniela Aparecida de Oliveira, Gabriel Simeão
Salvego, João Maria Sutil de Araújo, Luiz Mário de Oliveira, José Carlos da
Silva, Izaías de Jesus Carneiro, além do Senhor Presidente que agradeceu

a presença de todos, e alertou que a próxima reunião Ordinária realizar-se-à no

dia 30 de março de 2015, segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo

a tratar deu por encerrada a presente sessão ordinária, da qual, eu Vereador

IZAíAS DE JESUS CARNEIRO, Primeiro Secretário da mesa Executiva, extrai

a presente ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenário receberá as

devidas assinaturas.

AIRTON QUINTINO
Presidente da Câmara

IZAíAS DE JESUS CARNEIRO
Primeiro Secretário
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ATA DA 6a (SEXTA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO

LEGISLATIVA DA SEXTA LEGISLATURA

Ao trigésimo dia do mês de março do ano de dois mil e quinze (30-

03-2015), às dezenove horas (19hOOmin), nas dependências da Câmara

Municipal, rrucrou-se a presente sessão ordinária sob a Presidência do

Vereador AIRTON QUINTINO, o qual após saudar a todos, declarou aberta a

sessão e solicitou ao Segundo secretário da Mesa Executiva que efetuasse a

chamada nominal, onde se constatou as ausências dos vereadores Izaías de

Jesus Carneiro, Luiz Audezil Soares e Luiz Mário de Oliveira; após isso o

senhor presidente declarou aberta a Fase de Expediente e solicitou ao segundo

secretário da Mesa Executiva que efetuasse a leitura da ata da reunião anterior,

após a leitura, o Senhor presidente colocou em discussão a ata, onde nenhum
dos senhores edis se pronunciou, então solicitou a apreciação 'do plenário,

onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada a ata

da quinta reunião ordinária da terceira sessão Legislativa da sexta Legislatura,

que em seguida recebeu as devidas assinaturas. Após a leitura e deliberação

da Ata o senhor Presidente solicitou ao segundo secretário da Mesa Executiva

que efetuasse a leitura da correspondência recebida para o conhecimento do

plenário: Ofício n''. 031/2015 de autoria do Executivo Municipal, ofício esse

solicitando regime de urgência no trâmite do Projeto de Lei n°. 006/2015 de

autoria do Executivo Municipal. Projeto esse que promove alterações nas Leis

Municipais nOs.664/2014 e 315/2005, conforme especifica, após a leitura o

senhor Presidente solicitou ao competente plenário por voto nominal se

favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,

declarando aprovado o pedido de regime de urgência no trâmite do referido

projeto; em seguida solicitou ao segundo secretário da Mesa Executiva que

efetuasse a leitura da proposição recebida para o conhecimento do plenário:

Moção de Pesar n°. 004/2015 de autoria da Vereadora Maria Hilda da Silva

Artero, moção essa em homenagem póstuma à senhora Maria Joana Lemes
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Gonçalves, após a leitura o senhor Presidente deixou a palavra livre para o

vereador que quisesse discutir sobre a proposição em questão, onde usaram a
palavra os vereadores Maria Hilda da Silva Artero e o senhor Presidente,

que solicitou ao competente plenário por voto nominal se favoráveis ou não,

onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis, declarando aprovada em

primeira e única discussão e votação a Moção de Pesar n". 004/2015 e solicitou

ao segundo secretário da Mesa Executiva que encaminhe ao senhor Prefeito;

terminada a fase de expediente, o senhor Presidente anunciou um intervalo de

cinco minutos; retornando aos trabalhos o senhor Presidente declarou aberta a

fase de Ordem do Dia e apresentou para primeira e única discussão e votação:

Projeto de Lei n°. 006/2015 de autoria do Executivo Municipal. Projeto esse

que promove alterações nas Leis Municipais nOs. 664/2014 e 315/2005,

conforme especifica deixou a palavra livre para o vereador que quisesse

discutir sobre a proposição em questão, onde nenhum dos senhores edis se
I 'ti I)i q I

pronunciaram;" é'htão solicitou ao competente plenário por voto nominal se

favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,

declarando aprovado em primeira e única discussão e votação o Projeto de Lei

n". 006/2015 e solicitou ao segundo secretário que elabore o respectivo

autógrafo de lei e encaminhe ao senhor Prefeito; em seguida o senhor

Presidente apresentou para segunda e última discussão e votação: Projeto de

Lei n°. 005/2015 de autoria dos Vereadores Izaías de Jesus Carneiro e José

Carlos da Silva. Projeto esse que concede Título de Cidadão Honorário de

Ventania ao Dr. Luiz Carlos dos Santos, na forma que especifica e estabelece

outras providências e deixou a palavra livre para o vereador que quisesse

discutir sobre a proposição em questão, onde nenhum dos senhores edis se

pronunciou, então solicitou ao competente plenário por voto nominal se

favoráveis ou não, onde recebeu por unanimidade os votos favoráveis,

declarando aprovado em segunda e última discussão e votação o projeto de lei

nO.005/2015 e solicitou ao segundo secretário da Mesa Executiva que elabore

o respectivo autógrafo e encaminhe ao senhor Prefeito, terminada a fase de

ordem do dia o senhor presidente declarou aberta a fase de Explicação e
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solicitou ao segundo secretário da mesa executiva que efetuasse a chamada

dos oradores inscritos, onde usaram a palavra os vereadores: Maria Hilda da
Silva Artero, além do Senhor Presidente que agradeceu a presença de

todos, e alertou que a próxima reunião Ordinária realizar-se-á no dia 06 de abril

de 2015, segunda-feira, às 19:00 horas, e nada mais havendo a tratar deu por
encerrada a presente sessão ordinária, da qual, eu Vereador IZAíAS DE

JESUS CARNEIRO, Primeiro Secretário da mesa Executiva, extrai a presente

ata, a qual depois de lida e aprovada pelo Plenário receberá as devidas

assinaturas.

AIRTON QUINTINO
Presidente da Câmara

IZAíAS DE JESUS CARNEIRO
Primeiro Secretário
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19:00HORASDODIA 0~2015.

Presidente 1°Secretário

LIDO
No expediente da sessão plenária

Realizad~ dia 06/04/2015.

1°Secretário

Aprovado em discussão única
Ventania, 19:00horas !?4/2015

Presidente 1°.Secretário


